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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional do Turismo e Cultura

Direcção Regional dos Assuntos Culturais

Anúncio

CP concessão 02/DRAC/06 — Concessão de exploração

da cafetaria/snack-bar da Quinta das Cruzes — Museu

1 — Entidade adjudicante — a Direcção Regional dos Assuntos

Culturais da Secretaria Regional do Turismo e Cultura da Região Au-

tónoma da Madeira, com sede à Rua dos Ferreiros, 165, 9004-520

Funchal, telefone 291211830, fax 291230341, torna público que se

encontra aberto o concurso público para a adjudicação da actividade

descrita em título.

2 — Objecto da concessão — o concurso tem por objecto a con-

cessão de exploração da cafetaria/snack-bar da Quinta das Cruzes —

Museu, localizado à Calçada do Pico, 1, concelho do Funchal, Ma-

deira, para a actividade de cafetaria e fornecimento de refeições con-

feccionadas fora das instalações do referido edifício, nos termos e

condições estabelecidas no programa do concurso e caderno de en-

cargos.

3 — Prazo da concessão — o prazo da concessão de exploração é

de seis anos, com possibilidade de prorrogação por períodos sucessi-

vos de um ano.

4 — Valor da renda — o valor da renda mensal apresentada pelos

concorrentes não pode ser inferior a 750,00 euros.

5 — Concorrentes — podem apresentar propostas as entidades que

não se encontrem em nenhuma das situações referidas no n.º 1 do

artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e que possuam

experiência profissional comprovada no exercício da indústria hote-

leira, restauração e similares.

6 — Situação jurídica e capacidade financeira e técnica dos con-

correntes — documentos comprovativos exigidos — os indicados no

artigo 10.º do programa do concurso.

7 — Variantes — não é admitida a apresentação de propostas com

variantes. Para efeitos do presente concurso, proposta com variantes

é aquela que apresenta diferenças em relação à proposta base.

8 — Critério de adjudicação — proposta economicamente mais

vantajosa, tendo em conta os seguintes factores:

Qualidade do serviço a prestar (QS) — 50%;

Preço dos produtos de cafetaria, das bebidas e das refeições ligeiras

(PP) — 25%;

Valor da renda (VR) — 25%.

9 — Caução — o concorrente a quem for adjudicada a concessão

deverá prestar uma caução no valor igual a três vezes a renda mensal

proposta.

10 — Pedidos de esclarecimentos — os interessados podem solici-

tar por escrito ao júri do concurso, para a morada indicada no n.º 1,

esclarecimentos relativos à boa compreensão e interpretação dos ele-

mentos expostos durante o primeiro terço do prazo fixado no nú-

mero seguinte, os quais esclarecimentos devem ser prestados pelo júri,

por escrito, até ao fim do segundo terço do prazo fixado no número

seguinte.

11 — Local e prazo para a recepção das propostas — as propos-

tas e os documentos que as acompanham devem ser apresentados

até às 17 horas do 30.º dia a contar da data da publicação do anún-

cio relativo ao presente concurso no Diário da República e podem

ser entregues directamente na Divisão de Serviços Administrativos

da Direcção Regional dos Assuntos Culturais, sita à morada indicada

no n.º 1, entre as 9 horas e 12 horas e 30 minutos e as 14 horas e

17 horas e 30 minutos (com excepção do último dia de apresenta-

ção, que será até às 17 horas) ou enviados por correio registado

para a mesma morada, desde que a recepção ocorra dentro do prazo

suprafixado.

12 — Prazo durante o qual os concorrentes devem manter a sua

proposta — durante o prazo de 60 dias contados da data limite para

a sua entrega, considerando-se este prorrogado por iguais períodos se

os concorrentes nada requererem em contrário.

13 — Acto público — o acto público terá lugar pelas 10 horas do

1.º dia útil que se seguir ao termo do prazo de entrega das propostas,

na morada indicada no n.º 1.

14 — Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas — ao

acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele

intervir os concorrentes e seus representantes, devidamente creden-

ciados.

15 — Consulta e fornecimento do processo — o processo do con-

curso encontra-se à disposição dos concorrentes na Secção de Admi-

nistração Geral e Arquivo da Divisão de Serviços Administrativos da

Direcção Regional dos Assuntos Culturais, na morada indicada no n.º 1,

onde pode ser examinado durante o horário de funcionamento (das

9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 17 horas e 30 mi-

nutos), até o dia e hora do acto público do concurso e onde podem

ser solicitados exemplares do processo até 15 dias a contar da publi-

cação do anúncio no Diário da República, cujo preço de aquisição é

de 100,00 euros, incluindo o IVA, a que acresce a quantia de 15,00

euros, no caso de solicitado o envio por correio, podendo ser pago

em numerário ou cheque visado passado à ordem do tesoureiro do

Governo Regional da Madeira.

28 de Dezembro de 2006. — O Director Regional dos Assuntos

Culturais, João Henrique Gonçalves da Silva. 1000309345

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal da Covilhã Secção de Compras e Concursos

Endereço Código postal

Praça do Município 6200-151

Localidade/Cidade País

Covilhã Portugal

Telefone Fax

275330600 275330622

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

compras@cm-covilha.pt www.cm-covilha.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público internacional para a prestação de serviços de fornecimento do

anteprojecto do Aeroporto da Covilhã.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Prestação de serviços do fornecimento do anteprojecto do Aeroporto da Covilhã,

cuja localização consta das plantas anexas ao caderno de encargos, com a previsão

de construção de uma pista com o comprimento máximo de 2200 m, tendo como

objectivo principal a elaboração dos estudos, projectos e licenciamentos necessá-

rios a concretização de uma infra-estrutura aeroportuária de características regio-

nais, conforme cláusulas técnicas do caderno de encargos.
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II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

O projecto deverá ser entregue na Secção de Compras e Concursos, da Câmara

Municipal da Covilhã, Praça do Município, 6200 Covilhã.

Código NUTS

PT16A CONTINENTE CENTRO — COVA DA BEIRA

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 74.14.21.20-3\\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

Secção K, divisão 74, grupo 74.2, classe 74.20, categoria 74.20.3 e subcategoria

74.20.36.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

em dias 001 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

5% do preço total do contrato, com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

Financiamento pelo orçamento anual da Câmara Municipal da Covilhã e os paga-

mentos efectuados nos termos do artigo 4.° do caderno de encargos, ou sejam: 5%

com a assinatura do contrato; 15% com a aprovação do estudo prévio pelo INAC;

15% com a aprovação do anteprojecto pelo INAC; 15% com a emissão da declara-

ção de impacte ambiental; 20% com a aprovação da localização do aeroporto pela

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro e 30% com a

entrega da versão final do anteprojecto.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Consórcio externo.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Declaração de identificação do concorrente.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Declaração de compromisso de honra.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Declarações bancárias ou prova de subscrição de um seguro de riscos profissio-

nais; documentos da prestação de contas dos três últimos exercícios.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Declaração do volume global dos negócios e dos serviços prestados de natureza

semelhante ao objecto do concurso nos últimos três anos; lista de serviços presta-

dos nos últimos três anos; declaração de realização nos últimos três anos de um

volume médio anual de projectos de valor global superior a 1 500 000,00 euros;

indicação dos técnicos a afectar à prestação de serviços; curriculum vitae dos ele-

mentos da equipa; declaração indicando pelo menos dois técnicos seniores com

experiência relevante em projectos de infra-estruturas aeroportuárias, nas áreas de

aeronáutica, arquitectura e instalações especiais.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1. Solução projectada — 50%;

2. Preço — 25%;

3. Prazo — 15%;

4. Demonstração do cumprimento de prazos — 10%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Processo n.º 180/2006.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou \20 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 62,35 euros, acrescido do IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Mediante numerário ou cheque emitido a favor do Município da Covilhã (em caso

de envio pelo correio, deverá previamente ser liquidado o custo do processo) e

acrescem os portes devidos.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou \60 dias a contar do envio do anúncio para o

Jornal Oficial da União Europeia

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 060 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Concorrentes ou seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anúncio

no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: sala de reuniões da Câmara Municipal da Covilhã — Praça

do Município — Covilhã.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O ponto II.3) deve ler-se da seguinte forma: A prestação de serviços do forneci-

mento a realizar no âmbito do contrato deverá ser integralmente executado no prazo

constante da proposta do adjudicatário.

Não é admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações às cláusulas

de caderno de encargos.

O adjudicatário deverá prestar uma caução do valor de 5% do montante total do

fornecimento, com exclusão do IVA.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

20 /12 /2006

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

20 de Dezembro de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, João

Manuel Proença Esgalhado. 1000309087

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRA

DE CASTELO RODRIGO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    £         SIM    ¢

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Figueira de Castelo Município de Figueira de Castelo

Rodrigo Rodrigo




